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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA SECAO DE JULGAMENTO

36378.004491/2006-21
28.030.01973 Voluntario
2803-001.973 — 3" Turma Especial
22 de novembro de 2012

Obrigacdes AssessOrias

ESMETAL LTDA.

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Exercicio: 1999, 2000
NAO CONHECIMENTO RECURSAL.

Quando o recurso apresenta pedido diverso com a decis@o recorrida, ndo ha
demonstragdo do inconformismo, ndo devendo ser conhecido, por falta de
condigao recursal.

Recurso Voluntario Nao Conhecido - Crédito Tributario Mantido

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em ndo conhecer

do recurso, nos termos do voto do(a) Relator(a). Vencido Conselheiro Oseas Coimbra Junior
que conhece e nega provimento.

(Assinado digitalmente)

Helton Carlos Praia de Lima - Presidente.
(Assinado digitalmente)

Gustavo Vettorato - Relator.

Participaram da sessdao de julgamento os conselheiros: Helton Carlos Praia de

Lima (presidente), Gustavo Vettorato , André Luis Marisco Lombardi, Oséas Coimbra Junior,
Natanael Vieira dos Santos, Amilcar Barca Teixeira Junior



  36378.004491/2006-21 28.030.01973 2803-001.973 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 3ª Turma Especial 22/11/2012 Obrigações Assessórias ESMETAL LTDA. FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Negado Crédito Tributário Mantido CARF Gustavo Vettorato  2.0.4 28030019732012CARF2803ACC  Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
 Exercício: 1999, 2000
 NÃO CONHECIMENTO RECURSAL.
 Quando o recurso apresenta pedido diverso com a decisão recorrida, não há demonstração do inconformismo, não devendo ser conhecido, por falta de condição recursal.
 Recurso Voluntário Não Conhecido - Crédito Tributário Mantido
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em não conhecer do recurso, nos termos do voto do(a) Relator(a). Vencido Conselheiro Oseas Coimbra Junior que conhece e nega provimento.
 (Assinado digitalmente)
 Helton Carlos Praia de Lima - Presidente. 
 (Assinado digitalmente)
 Gustavo Vettorato - Relator. 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Helton Carlos Praia de Lima (presidente), Gustavo Vettorato , André Luis Marisco Lombardi, Oséas Coimbra Júnior, Natanael Vieira dos Santos, Amilcar Barca Teixeira Júnior
 
  O presente Recurso Voluntário (fls.789) foi interposto contra decisão da autoridade julgadora a quo (fls. 774) que manteve relevou totalmente o crédito tributário oriunda da aplicação de multa por descumprimento do disposto no art. 32, IV, §§ 1o e 3o, da Lei n. 8.212-1991, por ter deixado de informar deixado de registrar no campo remuneração da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP) do período de 01/99 a 03/03 as remunerações pagas a contribuintes individuais e aos sócios, conforme discriminado no Anexo 1 às fls. 06 a 13, bem como por ter deixado de informar no campo ocorrência os empregados expostos a agentes nocivos acima do limite de tolerância, no período de 01/99 a 07/00, como registrado no demonstrativo do salário-de-contribuição de fls. 14 a 16. A ciência do auto de infração inaugural foi em 30.09.2004 (fls. 01).
A decisão a quo teve a seguinte teor:
CONSIDERANDO tudo o mais que dos autos consta, RESOLVO:
a) Retificar o valor da penalidade para R$89.731,44 (oitenta e nove mil setecentos e trinta e um reais quarenta e quatro centavos);
b) Relevar a multa aplicada retificada, nos termos do § 1° do art. 291 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n° 3.048/99;
c) Determinar a lavratura de novo Auto de Infração para a exigência de multa pela não informação, no campo "Ocorrência" da GFIP, dos empregados expostos a agentes nocivos acima do limite de tolerância no período de 01/99 a 07/00, se persistir a infração;
Contra ela o recurso voluntário requer:
23. Ante todo o exposto, REQUER desde já a EMPRESA/RECORRENTE, que lhe seja CONFIRMADA a decisão "a quo", no sentido de DIMINUIÇÃO E RELEVAÇÃO(extinção) da MULTA de R$ 89.731,44 (oitenta e nove mil, setecentos e trinta e um reais e quarenta e quatro centavos).
Assim, o recurso e os autos vieram à presente turma especial para seu julgamento, que somente foi disponibilizado a este Relator, após reiterados pedidos.
Esse é o relatório.

 Conselheiro Gustavo Vettorato
O recurso é tempestivo, conforme supra relatado, dispensado do depósito prévio (Súmula Vinculante 21 do STF), contudo o mesmo não deve ser conhecido por não demonstra real inconformismo.
Como é observado, o recurso busca a confirmação da relevância, que fora confirmada pelas autoridades competentes a quo. Ou seja, não se consegue no recurso encontrar o inconformismo com a relevância da multa, faltando assim com as condições recursais de inconformismo e animus de reforma (interesse) da decisão a quo. 
Caso a indignação seja referente ao item c da decisão, em que deve ser lavrado um novo auto de infração, ela deverá ser demonstrada em um novo procedimento administrativo, na forma do art. 142, do CTN, com respeito ao direito ao contraditório e devido processo legal.
Isso posto, voto por NÃO CONHECER O RECURSO VOLUNTÁRIO.
(Assinado Digitalmente)
Gustavo Vettorato - Relator
\ 
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Relatorio

O presente Recurso Voluntario (fls.789) foi interposto contra decisdo da
autoridade julgadora a quo (fls. 774) que manteve relevou totalmente o crédito tributario
oriunda da aplicagdo de multa por descumprimento do disposto no art. 32, IV, §§ 1° e 3°, da
Lei n. 8.212-1991, por ter deixado de informar deixado de registrar no campo remuneragao da
Guia de Recolhimento do FGTS e Informacdes a Previdéncia Social (GFIP) do periodo de
01/99 a 03/03 as remuneracdes pagas a contribuintes individuais e aos socios, conforme
discriminado no Anexo 1 as fls. 06 a 13, bem como por ter deixado de informar no campo
ocorréncia os empregados expostos a agentes nocivos acima do limite de tolerancia, no periodo
de 01/99 a 07/00, como registrado no demonstrativo do salario-de-contribuicao de fls. 14 a 16.
A ciéncia do auto de infragdo inaugural foi em 30.09.2004 (fls. 01).

A decisdo a quo teve a seguinte teor:

CONSIDERANDO tudo o mais que dos autos consta,
RESOLVO:

a) Retificar o valor da penalidade para R$89.731,44 (oitenta e
nove mil setecentos e trinta e um reais quarenta e quatro
centavos);

b) Relevar a multa aplicada retificada, nos termos do § 1° do art.
291 do Regulamento da Previdéncia Social, aprovado pelo
Decreto n° 3.048/99;

¢) Determinar a lavratura de novo Auto de Infracdo para a
exigéncia de multa pela ndo informagdo, no campo "Ocorréncia”
da GFIP, dos empregados expostos a agentes nocivos acima do
limite de tolerdncia no periodo de 01/99 a 07/00, se persistir a
infragdo;

Contra ela o recurso voluntario requer:

23. Ante todo o exposto, REQUER desde ji a
EMPRESA/RECORRENTE, que lhe seja CONFIRMADA a
decisdo "a quo", no sentido de DIM[NUICANO E
RELEVACAO(extin¢do) da MULTA de R$ 89.731,44 (oitenta e
nove mil, setecentos e trinta e um reais e quarenta e quatro
centavos).

Assim, 0 recurso € os autos vieram a presente turma especial para seu
julgamento, que somente foi disponibilizado a este Relator, apos reiterados pedidos.

Esse € o relatorio.
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Voto

Conselheiro Gustavo Vettorato

O recurso ¢ tempestivo, conforme supra relatado, dispensado do deposito
prévio (Simula Vinculante 21 do STF), contudo o mesmo ndo deve ser conhecido por nio
demonstra real inconformismo.

Como ¢ observado, o recurso busca a confirmacdo da relevancia, que fora
confirmada pelas autoridades competentes a quo. Ou seja, ndo se consegue no recurso
encontrar o inconformismo com a relevancia da multa, faltando assim com as condi¢des
recursais de inconformismo e animus de reforma (interesse) da decisao a quo.

Caso a indignacdo seja referente ao item ¢ da decisdo, em que deve ser
lavrado um novo auto de infragdo, ela devera ser demonstrada em um novo procedimento
administrativo, na forma do art. 142, do CTN, com respeito ao direito ao contraditorio e devido
processo legal.

Isso posto, voto por NAO CONHECER O RECURSO VOLUNTARIO.
(Assinado Digitalmente)

Gustavo Vettorato - Relator
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